
 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 94, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação final da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei nº 2.100, de 2019 (nº 4.578, 
de 2016, na Câmara dos Deputados), do 
Deputado Luiz Couto. 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei nº 2.100, de 2019 (nº 4.578, de 2016, na Câmara dos Deputados), 
do Deputado Luiz Couto, que altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, para dispor sobre 
a permissão de uso de terrenos da União para a implantação de hortas comunitárias.    
 

Senado Federal, em 26 de junho de 2024. 

 
 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2570495764
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ANEXO DO PARECER Nº 94, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação final da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei nº 2.100, de 2019 (nº 4.578, 
de 2016, na Câmara dos Deputados), do 
Deputado Luiz Couto. 

 

Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 
1998, para dispor sobre a permissão de uso 
de terrenos da União para a implantação de 
hortas comunitárias. 

 

EMENDA ÚNICA 
(Corresponde à Emenda nº 1 – CCJ) 

Acrescente-se ao art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, nos termos do art. 
1º do Projeto, o seguinte § 3º: 

“Art. 22. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 3º A permissão de uso de que trata o inciso II do caput será 

gratuita, dispensada de licitação e pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos se ficar caracterizado o 
interesse mútuo.” (NR) 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2570495764
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P.S 94/2024 - PLEN 

 

Assinam eletronicamente o documento SF241704532268, em ordem

cronológica:

1. Sen. Dr. Hiran 

2. Sen. Rogério Carvalho 

3. Sen. Weverton 

4. Sen. Veneziano Vital do Rêgo 

5. Sen. Chico Rodrigues 

6. Sen. Styvenson Valentim 


